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ERRATA DE EDITAL 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2026 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2026 
TIPO: EMPREITADA DE MENOR UNITÁRIO 
EXECUÇÃO: INDIRETA 
 
REF: Registro de preços para futura e eventual aquisição de artefatos de cimento para atender as demandas do setor de 
Obras do Município de Senador Amaral - MG / Poder Executivo. 
 
1.0 - A presente ERRATA é ora levado a efeito, para corrigir o descritivo do Item 13 - 083.002.210 BLOQUETE/PISO 
INTERTRAVADO DE CONCRETO 16 F. retangular 20x10cm espessura de 10cm resistência de 35MPA, a PREGOEIRA 
torna público, para conhecimento e esclarecimento dos interessados, que houve um equívoco no descritivo do 
respectivo item, cabendo as seguintes correções: 
 
Onde se Lê: BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO 16 F. 
retangular 20x10cm espessura de 10cm resistência de 35MPA. 
 
Leia-se: BLOQUETE PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO ONDA 16FACES - ESPESSURA DE 8CM - 
RESISTÊNCIA DE 35MPA 
 
1.1 - Considera-se corrigido o descritivo do item 13, baseando-se que não houve modificação substancial no edital, 

Somente uma correção referente a um mero erro de digitação fica mantida a data de realização do certame por não 
comprometer a apresentação das propostas dos interessados de acordo com a legislação vigente estabelecido na 
Lei 14.133/21; 

 
 
2.0 - Ficam mantidos os demais termos do edital. 
 
 
 
 

Senador Amaral - MG, 04/03/2026 
 
 

SARA KRISTINA DE REZENDE 

Pregoeira 

 
 
 
 

 
 

http://www.senadoramaral.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#:~:text=%C2%A7%201%C2%BA%20Eventuais%20modifica%C3%A7%C3%B5es%20no%20edital%20implicar%C3%A3o%20nova%20divulga%C3%A7%C3%A3o%20na%20mesma%20forma%20de%20sua%20divulga%C3%A7%C3%A3o%20inicial%2C%20al%C3%A9m%20do%20cumprimento%20dos%20mesmos%20prazos%20dos%20atos%20e%20procedimentos%20originais%2C%20exceto%20quando%20a%20altera%C3%A7%C3%A3o%20n%C3%A3o%20comprometer%20a%20formula%C3%A7%C3%A3o%20das%20propostas

